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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA IGU~ÇU
GABINETE DO PREFEITO
LEI N9 1.453.
DE 20 DE JULHO DE 1988
"Reconhece de Utilidade- PUblica a
Associação de Am"igOSdo Autista de
Nova Iguaçu".

A CAMARA MUNICIPAL· DE

NOViA IGUAÇU, por seus represen"
tantes legais, decreta e eusancjono
a seguinte lei:

Art. 1<:' - Fica reconhecida de
milidade Pública a AssocJaçãJO de
Amigos do Autista de Nova 19uaçu
- AMA- NOVA IGUAÇU. cOm sé
de na Travessa Almerinda Lucas de
Azeredo n'? 11, sala 1102, Nova Igua
çu.

Art. Z9 - A presente Lei entra
rá em vigor na data de sua publi.
cação.

An. 39 - Revcigatpile as dispo
sições em contrário.
Prefeitura Munletpa.l de. NoVa 19uaçu;
20 de j.u1hode 1988
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